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PROJETO DE LEI Nº              , de 2008. 
(Do Sr. Dr. Marcelo Itagiba) 

 
 

Altera a redação do inciso III do art. 13 e  
do art. 301 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 
 

 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
   

Art. 1º  Esta lei tem por objeto alterar a redação do inciso III do art. 13 e do 

art. 301 do Código de Processo Penal a fim de estabelecer como regra geral o uso de 

algemas na condução do preso. 

 

Art. 2º O inciso III do art. 13 e o art. 301 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

“Art. 13.................................................................................................. 

 III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades 
judiciárias, fazendo uso de algemas na condução do preso.” (NR) 

 

“Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e 
seus agentes deverão, estes fazendo uso de algemas, prender quem 
quer que seja encontrado em flagrante delito.” (NR)  

   

  Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
Apresentei, no dia 19 de agosto último, o Projeto de Lei nº 3.887, de 2008,  

que “Dispõe sobre o uso de algemas”, dando nova redação ao art. 199 da Lei de 

Execução Penal para que, regra geral, a condução do preso se dê com uso de algemas, 

quando o preso estiver fora do local onde se encontra detido ou cumprindo pena. 

Referida proposta de alteração legislativa é complementada por esta, agora 

para alterar o Código de Processo Penal para impor o uso de algemas quando da prisão 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3888/2008 

 

em flagrante por autoridades policiais ou seus agentes, e, no caso de cumprimento de 

mandados de prisão decretado pelo juízo criminal. 

Registra-se que ambas propostas em nada ferem a recente regra introduzida 

no §3º do art. 474 do Código de Processo Penal, pela Lei nº 11.689, de 9 de junho de 

2008, que estabelece o uso de algemas mesmo em local tão seguro quanto é o plenário 

do júri, quando for absolutamente necessário à ordem dos trabalhos, à segurança das 

testemunhas ou à garantia da integridade física dos presentes. 

Do mesmo modo, não contraria os arts. 284 e 292 do CPP, na medida em 

que o uso de algemas não se qualifica como uso de força, mas, isto sim, de uma 

precaução diante do perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de 

terceiros, tendo em vista a imprevisibilidade do seu comportamento diante da execução 

da ordem de prisão. 

Isto posto, acreditando estar contribuindo para que o uso das algemas pela 

autoridade policial se paute por critérios objetivos, independentemente da qualidade da 

pessoa do preso, seja em razão de sua cor, classe social, sexo ou do crime cometido,   

conto com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente medida legislativa, que 

certamente pacificará a discussão acerca da matéria. 

 
 
Sala das Sessões,           em de agosto de 2008. 
 

   
 

 
Deputado MARCELO ITAGIBA 

PMDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI 3.689 DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
 

 

Código de Processo Penal 

 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DO INQUÉRITO POLICIAL  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos; 

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público; 

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias; 

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

 

Art. 285. A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o respectivo mandado. 

Parágrafo único. O mandado de prisão: 

a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade; 

b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, alcunha ou sinais 

característicos; 

c) mencionará a infração penal que motivar a prisão; 

d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável a infração; 

e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe execução.  

............................................................................................................................................. 
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Art. 292. Se houver, ainda que por parte de terceiros, resistência à prisão em 

flagrante ou à determinada por autoridade competente, o executor e as pessoas que o 

auxiliarem poderão usar dos meios necessários para defender-se ou para vencer a resistência, 

do que tudo se lavrará auto subscrito também por duas testemunhas.  

 

 

 

Art. 293. Se o executor do mandado verificar, com segurança, que o réu entrou ou 

se encontra em alguma casa, o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de prisão. 

Se não for obedecido imediatamente, o executor convocará duas testemunhas e, sendo dia, 

entrará à força na casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o executor, depois da 

intimação ao morador, se não for atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa 

incomunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas e efetuará a prisão. 

Parágrafo único. O morador que se recusar a entregar o réu oculto em sua casa 

será levado à presença da autoridade, para que se proceda contra ele como for de direito.  

 

CAPÍTULO II  

 DA PRISÃO EM FLAGRANTE  

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes 

deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: 

I - está cometendo a infração penal; 

II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer 

pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração; 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II  

 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

 

TÍTULO I  

 DO PROCESSO COMUM  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DO PROCESSO DOS CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JÚRI  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Do Julgamento do Júri  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 474. O tempo destinado à acusação e à defesa será de 2 (duas) horas para 

cada um, e de meia hora a réplica e outro tanto para a tréplica. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 
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§ 1º Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, combinarão entre si a 

distribuição do tempo, que, na falta de entendimento, será marcado pelo juiz, por forma que 

não sejam excedidos os prazos fixados neste artigo. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

 

§ 2º Havendo mais de um réu, o tempo para a acusação e para a defesa será, em 

relação a todos, acrescido de 1 (uma) hora e elevado ao dobro o da réplica e da tréplica, 

observado o disposto no parágrafo anterior.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

 

§ 3º Não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o período em que 

permanecer no plenário do júri, salvo se absolutamente necessário à ordem dos trabalhos, à 

segurança das testemunhas ou à garantia da integridade física dos presentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 

Art. 475. O registro dos depoimentos e do interrogatório será feito pelos meios ou 

recursos de gravação magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, destinada a obter 

maior fidelidade e celeridade na colheita da prova.  

Parágrafo único. A transcrição do registro, após feita a degravação, constará dos 

autos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984  
 

 

Institui a Lei de Execução Penal.  

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal. 

 

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao trabalho. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 
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